
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

coNTRATO N0 085/2023

CoNTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVTÇoS QUE ENTRE

SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL

DE RIACHUELO/SE, E DO OUTRO, A EMPRESA

ELEMENTAR SOLUÇÔES LTDA, DECORRENTE 
''J

DISPENSA N0 010/2023.

CúUSULA PRIM IRA - DO 0BJETO íart. 55, inciso L da Lêi n'8.666/93)

O presente Contrato tem por objeto a contratação de emprêsa êspêcializada na prostaçáo do serviços de engenharia
civil para elaboração dos levantamentos e projetos complementares de reforma da Praça Francisco Leite do
municipio de Riachuelo /Se, de acordo com a proposta da Conkatada que passam a fazer parte integrante deste

instrumento, de acordo com Lei n0 8.666/93, independentemente de suas transcnçÕes.

CLÁ USULA SEGUNDA. DO PRECO, OAS COND tc ÕES DE PAGAMENTo aÍt.5 inciso lll. da Lei n'8.666/9315

0 valor global do contrato é de R$ 3'1.350,00 (trinta ê um mil trêzentos e cinquente reeis), que será pago após prestação
dos serviços executados.

§1" . O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante

vencedor. no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certiícada pelo setor

responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2' . Para íazer lus ao pagamento, a Contrakda deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de

regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e
perante o FGTS - CRF, CNT.

§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4'. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5o - Os preços serão Íixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado,

mediante acordo entre as partes, com base na variaçáo do INPC, e desde que compatívêl mm o preço de mercâdo, na Íorma

do art. 65, §80 da Lei n". 8.666/93.

§60 . No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capul desta Cláusula, o

índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§7o ' Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste Contralo
inclusive custos com pessoal. encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administraçâo, tributos, emolumentos e

contribuiçôes de qualquer natureza.

§8o'0 pagamento das obrigações relâtivas ao presênle contrato deve obedeceÍ e cumprir a oÍdem cronológica das dâtas

das respecttvas exigências, a teor do que dispôe o art. 70 §2o, lnciso lll, da Lei n0 4.320/1964 art. 50 e 70, §20, lnciso lll, da Lei

no 8.666/93,
raDt rt55 aÀRflNn !
,"rr\EzLsôtorTre;6r i : ':" "

O MUNICíPlO DE RIACHUELO, estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público, por intermédi0 da PREFEITURA, com

CNPJ n0 13.128.897/0001-85, com sede na Praça Getúlio Vârgas, n0 72, Centro, Riachuelo/SE. representada neste alo pelo

Excelêntissimo Sr. PeteÍson Dantas Araúlo e neste ato denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa

ELEMENTAR SOLUçOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 48.853.22810001-50 , com sede na Rodovia BR '101 
K[,,1

107, SN, Box '1 , Bairro Parque Santa Rita, São Cristóvão/SE, CEP: 49.100000, neste ato Íepresentâda por seu representante

legal a Sra. Leide Jesslca Reinol Menezes, brasileira, solteira,empresána, poÍtadora do CPF no 012.xxx.295-xx, doravante

denominada CONTRATADA, tendo em visla o que consla no Processo de Dispensa n" 010/2023 tem, entre si, ajustado o

presente contrato de prestação de serviç0, que se regerá pêlas normas da Lei no 8.666/93 também, pelas cláusulas e

condiçoes seguintes:
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CEIRA. OA UGÊNCIA art,55 inciso lV da Lei n' 3

0 presente Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias corridos a pârtir da data de sua assinatura enceíandGse com
finaliza$o da execuçao dos serviços e eÍetivo pagemento.

CLAUSULA QUARTA.DOTACAO ORCAMENTARIA {art. 55. inciso V, da Lei n' 8.666/93)

As despesas com o pagamento do referido objeto estâo previstas no orÇamento da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE
conÍorme dassificação orÇamentária :

UO 2I04. SECRETARIA IVUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DO I\IEIO AIVBIENTE.SEMINFRA

PRoJETo ATTVTDAoE 1010- CoNSTRUÇÃO. REF. E OU AMpltAÇÂO DE PRAÇAS. PARQUES E JARDTNS

cLASS|FtCAçÁo EC0NÔMtCA 4490.51.00 - OBRAS E TNSTALAÇóES

FONTE OE RECURSO 'I704 - TRANSF ROYALTIES UNIÀO

CLÁUSULA OUINTA. DO DIREITO E RESPONSABILIDA DE DAS PARTES art.55 inciso Vll e Xlll. da Lei n" 8.666/93)

A Contratâda, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, Íornecrmento dos materiais necessários e demais despesas
exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;
. A Contratada deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura, venham a sêr
fazer necessário durante o decorrer do período;

. A Contratada deverá. se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável pela

empresa;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Preíeltura ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo
na execuçâo do Contrato não excluindo ou reduzrndo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pela Conlratântei
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam
necessário s à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto mntratado e o prazo eslipulado;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parle, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem prévia e expressa
anuência desla:
oNáo realizar associaçáo com outrem, cessáo ou kansÍerência total ou parcial, bem como a Íusão, cisão ou
incoÍporaçâo, sem prévia a expressa anuência do Contratante:
.l\,4anter, durante todâ execução do Contrato, as condiçÕes inicialmente pactuadas.

LEIDE JE'5I(A ÊEINOL
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A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se â:
. Efetuar o pagamênlo nas condlçÕês e preço pactuados:
. Proporcionar à Contratâda todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes {l(,
presente Contralo, consoante êstabelece a Lei n0 8.666/93t
. Designar um representanle para acompanhâr e flscalizar a execuÉo do presente Conlralo, que deverá anotar em
registro próprio, todas as oconências verifrcadas:
. Comunicar à Contrâtada toda e qualquer oconência relacionada com a execuÇão dos seMços, diligenciando nos
casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MIJLTAS íArt. 55. iNCiSO VII, dA LEi N' 8.666/93}

Pelo akaso injustiÍicado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conÍorme o caso, o
Contratante poderá aplicar à Conlratada as seguintes sançles, previstas no aÍl. 87 da Lei n0. 8.666/93, garantida a prévia
defesa

I . advertênciai
ll ' multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 100/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em
decorrência de atraso inlustiÍicado no fornecimento,
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lll - multa de 100/o (dez por cento) sobre o valortotaldeste Contrâto, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo:
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratanle, pelo
prazo de até 2 (dois)anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública.

LÁUSULA SÉTIMA- oA RE vilt da Lei n" 8.66

lndependentemente de notificaçóes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do ConÍato
as situações previstas nos artigos 77 e 78. na foÍma do artigo 79, da Lei n0 8.666/93.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo d0 Contratante, sem que

caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" . No caso de rescisão do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar tal dêcisão à Contratada, por escrito, no

minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 - Na ocorrência da rescisão prevista no 'caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o ContÍatante em virtude

desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e allerações.

CLÁUSULA OITAVA. DOS DIREITOS DO CONTRÂTANTE NO CASO DE RESCISAO (art.55, inciso lX. da Lei n'
8.666/93)

Na hipótese de resosáo adminrstrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de
adolar, no que couberem, as medidas previstas no arltgo 80 da Lei n0 8.666/93.

CúUSULA NoNA . DA LEGISLACÁO APLICÁVEL À EX ECU CAO DO CONTRATO E CASOS OMISSOS íarl. 55.
inciso Xll. da Lei n'8.666/93)

0 presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:

. náo contrâriem o interesse público;

ll - nas demais determinaçóes da Lei 8.666/93:

lll - nos preceitos do Direito Público,

lV - supletivamente, nos principios da Teona Geral dos Contratos e nas disposiçoes do Direito Privado.

Parágrafo Único. Os casos omissos e quarsquer ajustes que se fizerem necessários. em demnência deste Contrato, ser:o
acordados entre as partes, lawando-se, na ocasiáo, Termo Aditivo.

cLÂusuLA DECIMA - DAS ALTERACÔES (arl. 65. Lei n" 8.666/93)

Este insÍumênto poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n". 8,666/93, desde
que devidamente comprovados,

§'1". A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuars, os acrésomos e supressÕes que se fizerem
necessários, até o limite legal prêvisto no art.65, §10 da Lei n0. 8,666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do
contrato.

§2o . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçã0, salvo as supressóes resultantes
de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §20, ll da lei n0.8.666/93.

CLAUSULA DÉCttrrtl PntNetnl. OO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único compêlente para dirimir as
questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com Íenúncia expressa poÍ qualquer oulro.
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E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, nâ presença de 02 (duas) testemunhas
Ím de que prod.rza seus eÍeitos legars.
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Dô.ún\€nro ã!t'nàd. dEnrlÔ.nr.

PEÍEiÉô'I OAÍÍÁ5 AMUJO
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Riachuetotsl/y'd e Agosto de 2023
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LEIDÊ JESSICA REINOL

MENEZES:01205729585

PETERSON DANTAS ARAÚJO

Prefeito Municipal
Contratantê
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ELEMENTAR SOLUÇÕES LTDA

Conúatada

Testemunhas:

CPF

CPF


